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Vistos, etc.

 No compulsar dos autos, constata-se que a parte promovente reside em endereço abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Mangabeira, nos termos da Resolução TJPB nº 55/2012,
publicada no DJE do dia 07/08/2012.

É cediço que os foros distritais foram criados com o objetivo de descentralizar as funções
judicantes, facilitando o acesso do cidadão ao judiciário, não se confundindo Vara Distrital com
Comarca para efeito de fixação da competência territorial. Há, no caso em tela, divisão de
competência funcional, portanto de caráter absoluto, que pode ser reconhecida de ofício.

Neste sentido, inclusive, já decidiu o Tribunal de Justiça da Paraíba. Veja-se:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.AÇÃO CONSUMERISTA.
FEITO AJUIZADO NA COMARCA DA CAPITAL E DEPOIS REMETIDO PARA UMA
DAS VARAS DO FORO DISTRITAL DE MANGABEIRA. FRACIONAMENTO DA
COMARCA DA CAPITAL EM DISTRITOS PARA DESCENTRALIZAR A FUNÇÃO
JUDICANTE. VIOLAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC. INOCORRÊNCIA. DECISÃO
QUE OBSERVOU O CRITÉRIO FUNCIONAL DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DA
JUSTIÇA PARAIBANA. DISTRITOS QUE NÃO PODEMSER CONFUNDIDOS COM
COMARCAS PARA A FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. PRECEDENTES DO TJPB.
ARTIGO557 DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA. DESPROVIMENTO. Os foros distritais foram criados com o escopo de
descentralizar as funções judicantes, facilitando o acesso do cidadão ao Judiciário, não se
confundindo Vara Distrital com Comarca para efeito de fixação da competência territorial.
Assim, o foro distrital de Mangabeira não é comarca diversa, mas apenas uma divisão
funcional da Comarca da Capital. 2. O fato de o processo ser remetido para o foro
distrital de Mangabeira, onde o autor/agravado tem domicílio, não configura

 (TJPB -incompetência territorial, mas funcional, que pode serconhecida de ofício.
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20041622520148150000, 2ª Câmara Especializada
Cível, Relator DESA. MARIA DAS NEVES DOEGITO D FERREIRA , j. em 04-09-2014)

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. AJUIZAMENTO NO FORO CENTRAL DA CAPITAL.
REDISTRIBUIÇÃO DETERMINADA A UMA DAS VARAS DO FORO REGIONAL DE
MANGABEIRA. FORO DISTRITAL QUE SE TRATA DE MERO FRACIONAMENTO
DA COMARCA (JOÃO PESSOA). AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1. O fato de o feito ser remetido para o
foro distrital de Mangabeira, o qual abrange a jurisdição do domicílio do
agravante/autor, não se trata incompetência territorial, mas sim de competência

 2. Com efeito, os foros distritais foramfuncional que pode ser conhecida de ofício.
criados para descentralizar as funções judicantes, facilitando o acesso do cidadão ao
Judiciário, não se confundindo Vara Distrital com Comarca para efeito de fixação da
competência territorial. Assim, o foro distrital de Mangabeira não é comarca diversa, mas
apenas uma divisão funcional da Comarca da Capital, mostrando-se acercada a
redistribuição do feito. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00004170320168150000, - Não possui -, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em
19-04-2016)
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Ante os argumentos acima expostos, e por reconhecer que este juízo é incompetente para o
deslinde da questão, declino da competência para processar e julgar o presente feito, nos termos do  art.
64, § 1º, do CPC, determinando, por conseguinte, a remessa dos autos ao Foro Regional de Mangabeira.

P.I. Cumpra-se.

João Pessoa, 14 de junho de 2017.

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o
                   Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0817668-75.2017.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES 
Advogado do(a) AUTOR: HALLISON GONDIM DE OLIVEIRA NÓBREGA - PB0016753

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Advogado do(a) RÉU:  

DECISÃO
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Vistos.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA, ajuizada por JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, já qualificado, em face da MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A,, igualmente já singularizada, na qual o juízo da 1ª Vara Cível declinou da competência em
favor deste juízo, em face do domicílio da parte autora.

No caso concreto dos autos, o autor é domiciliado na cidade de João Pessoa/PB, mais especificamente no bairro de Gramame.
Todavia, conforme o disposto na Resolução nº 55/2012, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, o retro citado bairro não se
encontra sob a jurisdição desta Vara. A saber:

RESOLUÇÃO Nº 55, de 6 de agosto de 2012 Fixa os limites territoriais da jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais
mistos da Comarca da Capital, e dá outras providências. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 41 e nos termos do art. 314, parágrafo único, ambos da Lei de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado da Paraíba – LOJE (Lei Complementar nº 96, de 03 de dezembro de 2010), resolve: Art. 1º A jurisdição das varas
regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos Bairros de Água Fria,
Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários
III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira,
Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Município de João Pessoa. Art. 2º Esta
Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 4 de março de 2011 e revogadas as
disposições em contrário. Sala das Sessões do Tribunal Pleno, 6 de agosto de 2012. Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA
CUNHA RAMOS PRESIDENTE

Vale ressaltar que o bairro de “Gramame” não se confunde com o Bairro de “Barra de Gramame”, este sob jurisdição deste Fórum
Regional, o que já foi, inclusive, objeto de conflito de competência decidido pelo Tribunal de Justiça da Paraíba:

PROCESSUAL CIVIL – Conflito negativo de competência cível – Ação de revisão contratual – Competência territorial –
Delimitação de bairro – Barra de Gramame – Unidade vinculada às varas da Capital – Insurgência da Resolução nº 55, do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba - Conhecimento do conflito para declarar competente o juízo suscitante. Nos termos da Resolução
nº 55, deste Tribunal de Justiça, o bairro “Barra de Gramame” está inserido na jurisdição das Varas Regionais de Mangabeira,
enquanto o “Bairro de Gramame”, vincula-se às Varas da Capital. V I S T O S, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados de conflito negativo de competência cível, A C O R D A M, em Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, julgar improcedente o conflito e declarar competente o juízo suscitante, nos
termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha retro. (TJPB. CONFLITO DE COMPETÊNCIA N°
0001254-58.2016.815.0000. ORIGEM: 14ª VARA CIVEL CAPITAL. RELATOR: Dr.(a) Miguel de Britto Lyra Filho, juiz
convocado, em substituição ao Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos. DJe 06.02.2017)

Desta feita, considerando a absoluta falta de competência deste Juízo e, ainda, para que não sejam causados prejuízos às partes,
deixo de suscitar o conflito de competência, determinando a redistribuição para o juízo de origem, a 1ª Vara Cível desta Capital,
para os fins de direito.

P. I.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0817668-75.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser
postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade
dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial.

Nomeio perito o Dr. Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-6219, e-mail:
antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do 

entre a Seguradoras e o TJPB.Convênio nº 015/2014-TJ/PB celebrado 

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado, correspondentes aos
honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos
aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser
aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame
clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de
veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das
lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das
lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do
corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)? Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros
quesitos diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de contestação.

A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em
secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito.
Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias e
informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma
requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para
sentença.

 

JOÃO PESSOA, 1 de julho de 2020.
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Josivaldo Félix de Oliveira

      Juiz de Direito
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De : 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA
<jpa-vciv01@tjpb.jus.br>

Assunto : Notificação Perito - Processo n.
0817668-75.2017.8.15.2001

Para : antoniovituriano@outlook.com

 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817668-75.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ D i r e i t o  d e  I m a g e m ]
Polo ativo:  AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé haver notificado o perito médico, por e-mail, conforme se observa abaixo:

Zimbra jpa-vciv01@tjpb.jus.br

 

Notificação Perito - Processo n. 0817668-75.2017.8.15.2001

Sex, 09 de out de 2020 20:47

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos do processo 0817668-75.2017.8.15
.2001,  om o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reaisc
em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o TJPB, a ser depositado 
pela parte ré.
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Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.

Fique intimado o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do 
exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60
dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do
exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas
pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam
algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que
percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade
fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam
redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é
completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de
invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média
(50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.

JOÃO PESSOA, 9 de outubro de 2020
SEDNANREF RACNELA GOMES ALENCAR
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0817668-75.2017.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Direito de Imagem]

AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

1ª Vara Cível da Capital-Pb, 1 de dezembro de 2020.

 

 

 SEDNANREF RACNELA GOMES ALENCAR

Técnico Judiciário
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João Pessoa, 19 de novembro de 2020. 

 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA – PB. 

Referente ao Processo nº 0817668-75.2017.8.15.2001 

 

Assunto: Aceitação de encargo e designação de data de perícia 
 
 
 
 

Senhor Juiz, 
 
 

Venho através deste, comunicar a Vossa Excelência a aceitação do encargo, 
bem como os honorários profissionais arbitrados, no valor de R$200,00 (duzentos reais), 
conforme convênio entre o Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder, referente 
aos processos que tramitam nesta Unidade Judiciária, relacionados aos pedidos de 
indenização do seguro obrigatório DPVAT, com as mesmas características realizadas no 
Mutirão DPVAT pelo Tribunal de Justiça da Paraíba e as Seguradoras integrantes do 
Consórcio. Aproveito a oportunidade para solicitar que seja intimada a seguradora ao 
pagamento antecipado dos honorários periciais. 

Por oportuno, solicito que sejam intimadas as partes para irem realizar as 
perícias solicitadas, a partir das 14h30, do dia 26/01//2021, na Policlínica São Lucas, 
localizada na Avenida João da Mata, nº 520, Jaguaribe, munido de todos os atestados e 
exames complementares de dispõe. 

Dados do perito: Antônio Vituriano de Abreu, CRM 2279 – PB, CPF nº 
095.649.504-49, conta corrente no Banco do Brasil – Agência 3396/Conta Corrente 118901-
8. 

 
Atenciosamente, 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817668-75.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ D i r e i t o  d e  I m a g e m ]
Polo ativo:  AUTOR: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES
Polo passivo: REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, analisando os presentes autos, constatei que embora tenha sido designado perícia médica na Id 37342611,
até a presente data não foi juntado aos autos o AR referente a carta de citação e intimação Id 35335966, portanto, a parte
promovida não tem advogado constituído e nem procedeu com o pagamento dos honorários periciais, motivo pelo qual faz
necessário designar nova data para perícia. 

JOÃO PESSOA, 25 de janeiro de 2021
SEDNANREF RACNELA GOMES ALENCAR
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2779105- C3/ 2021-00007/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08176687520178152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

   

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/07/2015, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/12/2015. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

CUMPRE AINDA INFORMAR EXA., QUE EM CONSULTA AO CPF DA PARTE AUTORA FORAM LOCALIZADOS OS 
SEGUINTES SINISTROS: 

PASTA: GPROC/SISJUR Nº 2491129 

STATUS: ENCERRADA 

DATA DO SINISTRO: 21/02/2017 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: JOAO BARBOSA 

PROCESSO Nº: 08037047220188152003 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: R$ 843,75 (25% TORNOZELO DIREITO) 

HISTÓRICO DO PROCESSO: SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONDENANDO AO PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 
101,25. 

FASE PROCESSUAL ATUAL: ARQUIVADO. 

EM CONSULTA AO GPROC/SISJUR LOCALIZAMOS: 

PASTA: GPROC/SISJUR Nº 2568038 

STATUS: ATIVA/ENCERRADA 

 

 

DATA DO SINISTRO: 23/06/2018 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: QUEIROZ CAVALCANTI 

PROCESSO Nº: 0800392-54.2019.815.2003 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: R$ 1350,00 (10% TRAUMA ABDOMINAL) 

HISTÓRICO DO PROCESSO: SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONDENANDO AO PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 
3.375,00 POR 

LESÃO EM 25% DA ESTRUTURA ABDOMINAL E 10% LESÃO RESPIRATÓRIA 

FASE PROCESSUAL ATUAL: ARQUIVADO. 
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EM CONSULTA AO GPROC/SISJUR LOCALIZAMOS: 

PASTA: GPROC/SISJUR Nº 2619193 

STATUS: ATIVA 

DATA DO SINISTRO: 23/06/2018 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: JOAO BARBOSA 

PROCESSO Nº: 08017644420198152001 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: R$ 1350,00 (10% TRAUMA ABDOMINAL) 

HISTÓRICO DO PROCESSO: SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DO AUTOR 
NA 

PERÍCIA. 

FASE PROCESSUAL ATUAL: EM TRAMITE. 

Desta forma Exa., tendo em vista que a parte Autora já se envolveu em diversos sinistros, requer a Seguradora 
Ré bastante cautela na análise de toda a documentação médica apresentada pela parte Autora. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 25 de janeiro de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08176687520178152001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2016

Carta n°: 8481305

A/C: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

Sinistro: 3160054834

Vitima: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

Data Acidente: 18/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: HUDSON MEDEIROS DE OLIVEIRA ALMEIDA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ANGELUS SEGUROS S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 02 de Fevereiro de 2016

Carta n°: 8534462

A/C: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

Sinistro: 3160054834

Vítima: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

Data Acidente: 18/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: HUDSON MEDEIROS DE OLIVEIRA ALMEIDA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 2016

Carta n°: 8730557

A/C: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

Sinistro: 3160054834

Vitima: JARDSON NOGUEIRA FERNANDES

Data Acidente: 18/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: HUDSON MEDEIROS DE OLIVEIRA ALMEIDA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES ANGELUS SEGUROS S/A

3160054834 João Pessoa Invalidez Permanente

18/07/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/02/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM TORNOZELO ESQUERDO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTOS ENVIADOS INCONCLUSIVOS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JARDSON NOGUEIRA FERNANDES ANGELUS SEGUROS S/A
3160054834 João Pessoa Invalidez Permanente

18/07/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

CONTUSAO DO TORNOZELO ESQUERDO

SUBMETDO A TRATAMENTO CONSERVADOR, EVOLUINDO SEM SEQUELAS

Sem sequela

11/02/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

SEM SEQUELAS

Médico examinador: André Lopes Soares

CRM do médico: 6144

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): JARDSON NOGUEIRA FERNANDES   Sinistro: 3160054834   Data: 18/07/2015

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Armando Severino da Silva, SN, AP 02 - Gramame - João Pessoa - PB - CEP 58067-024

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSDS  /PB ] 3883056                   

Data local do exame: [ 11/02/2016 ] João Pessoa                 [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

CONTUSAO DO TORNOZELO ESQUERDO. SEM SEQUELAS

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

SUBMETDO A TRATAMENTO CONSERVADOR, EVOLUINDO SEM SEQUELAS

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [    ] Sim [ X ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

( X ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

André Lopes Soares - CRM: 6144 - PB

Num. 38787778 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



Num. 38787778 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420028800000036980166
Número do documento: 21012711420028800000036980166



 

Num. 38787780 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



Num. 38787780 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420166500000036980168
Número do documento: 21012711420166500000036980168



 

Num. 38787783 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



Num. 38787783 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2021 11:42:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012711420303800000036980171
Número do documento: 21012711420303800000036980171



 

EM ANEXO
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0 21/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

4600121259395

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08176687520178152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

19/01/2021
DATA DA GUIA

2779105
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JARDSON NOGUEIRA FERNANDES Fisica 01799462420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FE85ADE3D6399CA2
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2779105- C3/ 2021-00007/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08176687520178152001

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JARDSON NOGUEIRA FERNANDES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 25 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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